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DECRETO N.0 177 
Fixa o valor da Taxa de Conservação de Rodovias 

para o exercício de 1994, dando outras 

providencias. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ,ESTADO DO PARANÁ, no uso 

de suas atribuiçães legais 'e considé-ràhd6 a nec-essidade de fixação da Taxa 

de Conservação de Rodovias,-  emobediencia aos preceitos do COdigo 

Tributãrio Municipal (Lei n2 216/75, artigo 261 e seguintes), 

DECRETA: 

• 44.- 

Art. 12. Fica fixado o valor da Taxa de Conservação de 

Rodovias para o exercício de 1994, em 0,12 (zero virgula doze Unidade 

Fiscal Municipal - UFM), por alqueire de propriedade servida por estrada 

municipal, considerando-se os seguintes valores: 

1 - Despesas4com conservação de estradas 

e pontes municipais 	  CR$. 54.379.636,82 

2 - Receita: 

- Taxa de Conservação de Rodovias 	CR$. 	212.380,48 

- Imposto Territorial Rural 	 CR$: 	701.534,20 
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-11;;I:ÚJ,9220VPirLI: 	o recolhimento da Taxa, é de 22 1 - 
de agosto a 30 de setembro de 1994, acrescido de multa de 107 (dez por 

cento) apcis o vencimento, juros de mora de 1% (um por cento) ao mas. 
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Art. 32. Revogam-se as disposiçOes em contrario. 

PAÇO MUNICIPAL, aos 22 de agosto de 1994. 

ONIO ROMERO FILHO 

Prefeito Municipal 

MARIA DAS DORES AGUIAR DONHA 

Secretaria de Fazenda 
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